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Brazilian Travel Agency


DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA TIRAR O VISTO NO BRASIL
COMO PROCEDER:

O fiador deverá providenciar os documentos e enviar para Unitour-Nagoya aos cuidados de 
, estes serão checados e enviados para o Brasil o qual entrará em contato solicitando os documentos para o requerente e dará entrada no visto no Consulado de São Paulo, conferindo com os documentos do Brasil.
Jurisdição do Consulado de São Paulo: São Paulo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Triângulo Mineiro.
Obs: Além dos documentos abaixo, o consulado poderá solicitar outros. Ex: fotos, comprovante de remessa de dinheiro, etc...

DOCUMENTOS BÁSICOS DO FIADOR - RESPONSÁVEL NO JAPÃO (Necessário ter descendência japonesa)
1. Carta de Garantia oficial - em anexo. Deverá ser totalmente preenchida e assinada com tinta preta, igual ao passaporte. 
*Quando garantidor japonês, carimbar INKAN pessoal.
2. Atestado de emprego (Zaishoku Shomeisho) – original, validade de 3 meses.

3. Comprovante de renda - original - Gensentyoshuhyo com carimbo da empresa, Shotokushomeisho ou Kakuteishinkokusho do ano anterior, caso não tenha pode ser os 3 últimos holerites consecutivos (caso manual com carimbo da firma).
4. Atestado de residência – original, emitido pela prefeitura, validade de 3 meses – Gaijokujin TorokugenpyoKisaijikoshomeisho *Quando garantidor japonês (Jyuminhyo). 

5. Cópia do passaporte - páginas 1, 2 e 3 e todas as páginas carimbadas desde o primeiro visto tirado no Brasil, prorrogações, entrada e saídas do Japão, etc... Dos passsaportes vencidos (cancelados) também será necessário. Caso tenha prorrogação de passaporte cópia desta prorrogação também. ***O visto do Japão e o passaporte deverá ter validade mínima de 3 meses a contar da data de entrada no Consulado do Japão em São Paulo, caso contrário o consulado japonês não aceita o processo.***
* Quando garantidor japonês (cópia de algum documento de identificação, exemplo carteira de motorista, passaporte etc...)

6. Cópia do gaikokujin torokushomeisho - frente e verso com número bem legível

DOCUMENTOS DA PESSOA REQUERENTE – NO BRASIL
Para visto específico:

NISSEI

1. Passaporte válido (e anteriores com visto japonês), validade mínima de 3 meses.

2. FORMULÁRIO DE PEDIDO DE VISTO PARA ENTRAR NO JAPÃO, preenchido e assinado conforme o passaporte (No caso de menor de 16 anos, assinatura do pai ou da mãe, e na ausência deles, do avô ou da avó com respectiva carteira de identidade cópia autenticada).

3. Uma foto 3X4 cm recente (tirada há no máximo 6 meses).

4. Cópia autenticada do documento de identidade (RG) do requerente.

5. Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do requerente.

6. Cópia autenticada da carteira de identidade (RG ou RNE) do pai e/ou da mãe issei. (Necessário de ambos, caso issei)


*Caso seja(m) falecido(s) e não conste falecimento no KOSEKI TOHON, cópia autenticada da Certidão de Óbito.

7. Cópia autenticada da Certidão de Casamento dos pais, caso não conste no Koseki Tohon.

8. Koseki Tohon, Zenbujikoshomeisho ou Jyoseki Tohon do pai ou da mãe issei, validade máxima de 1 ano.

*Não serve o Kaiseihara Koseki Tohon.

9. Contrato provisório de trabalho (Koyo Naiteisho), este somente para casos em que o fiador não seja os pais, irmãos ou cônjuge. Validade de 3 meses.

10. Documentos do fiador que reside no Japão.

CÔNJUGE DE NISSEI

1. Documentos idem do Nissei item 1 a 4.

2. Cópia autenticada do documento de identidade (RG) do cônjuge nissei.

3. Cópia autenticada da certidão de casamento (2a. via emitida há no máximo 2 meses).

4. Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do cônjuge nissei.

5. Koseki Tohon, Zenbujikoshomeisho ou Jyoseki Tohon do pai ou da mãe issei do cônjuge. Não serve o Kaiseihara Koseki Tohon.

6. Documentos do fiador (cônjuge) que reside no Japão.

7. Termo de Compromisso (Entrada em Conjunto) preenchida e assinada pelo cônjuge, caso embarquem juntos para o Japão. Necessário somente nos casos que o cônjuge esteja no Brasil quando der entrada no visto no consulado.

SANSEI

1. Documentos idem do Nissei item 1 a 4.

2. Somente maiores de 18 anos necessita de:
A) Certidão de Antecedentes Criminais emitido pela Polícia Federal (validade de 90 dias).
B) Certidão de Antecedentes Criminais emitido pelo orgão abaixo, do estado onde reside (validade de 90 dias). 
· São Paulo: Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt, da Polícia Civil, da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo

· Mato Grosso: Coordenaria Geral de Identificação, da Secretaria de Justiça e Segurança

· Mato Grosso do Sul: Instituto de Identificação Gonçalo Pereira, da Coordenadoria Geral de Perícias, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul

· Minas Gerais: Instituto de Identificação, da Polícia Civil, da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais

3. Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do requerente.

4. Cópia autenticada da carteira de identidade (RG) do pai ou da mãe nissei.

*Caso seja(m) falecido(s) cópia autenticada da Certidão de Óbito.

5. Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do pai ou da mãe nissei.

6. Cópia autenticada da Certidão de Casamento dos pais.

7. Cópia autenticada do documento de identidade (RG ou RNE) dos avós.


*Caso seja(m) falecido(s) e não conste falecimento no KOSEKI TOHON, cópia autenticada da Certidão de Óbito.

8. Cópia autenticada da Certidão de Casamento dos avós, caso não conste no Koseki Tohon.

9. Koseki Tohon, Zenbujikoshomeisho ou Jyoseki Tohon do avô ou avó issei, validade máxima de 1 ano.

*Não serve o Kaiseihara Koseki Tohon.

10. Contrato provisório de trabalho (Koyo Naiteisho), este somente para casos em que o fiador não seja os pais, irmãos ou conjugê. Validade de 3 meses.

11. Documentos do fiador que reside no Japão.

CÔNJUGE DE SANSEI

1. Documentos idem do Sansei item 1 a 2.

2. Cópia autenticada da carteira de identidade (RG) do cônjuge sansei.

3. Cópia autenticada da Certidão de Casamento (2a. via emitida há no máximo 2 meses).

4. Cópia autenticada da Certidão de Nascimento do cônjuge sansei.

5. Koseki Tohon, Zenbujikoshomeisho ou Jyoseki Tohon do avô ou avó issei do cônjuge, validade máxima de 1 ano.


*Não serve o Kaiseihara Koseki Tohon.

8. Documentos do fiador (cônjuge) que reside no Japão.

9. Termo de Compromisso (Entrada em Conjunto) preenchida e assinada pelo cônjuge, caso embarquem juntos para o Japão. Necessário somente nos casos que o cônjuge esteja no Brasil quando der entrada no visto no consulado.

CÔNJUGE DE JAPONÊS

1. Documentos idem do Nissei item 1 a 4.

2. Cópia autenticada do documento de identidade (RG ou RNE) do cônjuge issei.

3. Cópia autenticada da certidão de casamento (2a. via emitida há no máximo 2 meses).

4. Koseki Tohon, Zenbujikoshomeisho ou Jyoseki Tohon do cônjuge constando o casamento do casal. (validade máxima de 1 ano) Não serve o Kaiseihara Koseki Tohon.

5. Documentos do fiador (cônjuge).

6. Termo de Compromisso (Entrada em conjunto) preenchida e assinada pelo cônjuge, caso embarquem juntos para o Japão. Necessário somente nos casos que o cônjuge esteja no Brasil quando der entrada no visto no consulado.

Para visto de curta permanência (Visita a parentes) ** Turismo

1. Documentos idem do Nissei item 1 a 4.

2. Comprovante de rendimento original ou dos pais quando dependente.

· Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física na íntegra mais o recibo de entrega.
· Holerites dos últimos 3 meses.

· Carteira de trabalho.
· Aviso de férias.
· Quando dependente necessário atestado escolar.

3. Documentação do fiador (parente) que reside no Japão

4. Carta Convite oficial preenchida e assinada pelo parente que está no Japão convidando para visitá-lo(s).
Obs: Caso necessário, outros documentos poderão ser solicitados.
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